
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo - PUBLICADO (A) NO JORNAl 

BOlETIM DO MUNICIPIO 
H' .J~.:i.:l de .~ .. J .. 01J.lS:. 

DECRETO N. 16.215, DE 22 DE JANEIRO DE 2015. 

Declara de utilidade pública área de terra para 
instituição de servidão de passagem pela Companhia 
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 93 e pela alínea .. d" do inciso I do artigo 118 da Lei 

' Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990; e nos termos do artigo 6° do Decreto-Lei n. 3.365, de 21 de 
junho de 1941, com suas as alterações, e da Lei Complementar n. 371, de 20 de junho de 2008, com suas 
alterações; 

Considerando o que consta no Processo Administrativo n. 129.849114; 

DECRETA: 

Art. 1 o Fica declarada de utilidade pública, para instituição de servidão de passagem pela 
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo- Sabesp -,por via amigável ou judicial, a área 
abaixo caracterizada, situada no município de São José dos Campos, necessária à implantação de servidão 
de acesso e passagem de rede coletora de esgoto e estação elevatória de esgoto, que integrarão o Sistema 
de Esgotamento Sanitário do Município, que consta pertencer à Sergio Augusto Pereira, com as seguintes 
medidas limites e confrontações: 

1 -Imóvel: área de terra. 
2 - Propriedade: Sergio Augusto Pereira. 
3 -Localização: Avenida Alberto Renart, s/n.- Jardim Santa Inês 111. 
4 - Situação: a área de terra está situada entre a área remanescente de propriedade de 

ergio Augusto Pereira - matricula n. 19.219, propriedade de Luiz Kobaiashi, remanescente de 
priedade de Sergio Augusto Pereira- matrícula 19.219, propriedade de Alfredo Ribeiro da Silva. 

5 - Características do terreno: formato irregular e sem benfeitorias. 
6 - Medidas e confrontações: a medição inicia-se no ponto 06A (coordenadas (N= 

7.437.468,1830; E= 418.892,3069- Datum: Córrego Alegre), situado na propriedade de Sergio Augusto 
Pereira- mat 19.219, divisa com a propriedade de Luiz Kobaiashi; deste segue, no sentido anti-horário, 
com azimute de 76°30'48" e distância de 4,00m, confrontando com a propriedade de Luiz Kobaiashi, até 
o ponto 06B; neste deflete à esquerda e segue com azimute de 348°25'56" e distância de 51,6lm, 
confrontando com a área remanescente de propriedade de Sergio Augusto Pereira- matrícula n. 19.219, 
até o ponto 08A; neste deflete à esquerda e segue com azimute de 258°24'37" e distância de 4,00m, 
confrontando com a propriedade de Alfredo Ribeiro da Silva, até o ponto 08B; neste deflete à esquerda e 
segue com azimute de 168°25'56" e distância de 51,74m, confron m a propriedade de Sergio 
Augusto Pereira- matrícula 19.219, até o ponto inicial 06A, fe élo o períme o. 

7- Área total: o perímetro descrito perfaz u área de 206,70 (duzentos e seis metros e 
setenta decímetros quadrados). ()(} _ 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Parágrafo único. O imóvel acima descrito está mais bem caracterizado na planta e 
memorial descritivo constantes do Processo Administrativo n. 129.84912014. 

Art. 2° Fica a instituição autorizada a invocar o caráter de urgência no processo judicial, 
nos termos do Decreto-Lei n. 3.365, de 21 de junho de 1941, com suas alterações. 

Art. 3° As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba 
própria da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - Sabesp. 

em contrário. 

O. 16.215115 

GAB006 VERSÃO 01/14 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

Prefeitura Municipal de São Jo , 

Dalton 
Sec 

os, 22 de janeiro de 2015. 

Re~io Pereira 
Secretário de Assuntos Jurídicos 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo-

Registrado na Assessoria Técnico-Legislativa da Consultoria Legislativa, aos vinte e dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quinze. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

SECRETARIA DE OBRAS 
ASSESSORIA DE PROJETOS E ORÇAMENTOS 

MEMORIAL DESCRITIVO 

De uma área solicitada pela Sabesp para servidão de passagem de rede coletora de 
esgotos. 

01 - IMÓVEL: - Área de terra. 

02 - PROPRIEDADE:- Sergio Augusto Pereira. 

03 - LOCALIZAÇÃO:- Avenida Alberto Renart, s/n° - Jd. Santa Inês 111. 

04 - SITUAÇÃO: - A área de terra está situada entre a área remanescente de 
Propriedade de Sergio Augusto Pereira- mat. 19.219, propriedade de Luiz Kobaiashi, 
remanescente de Propriedade de Sergio Augusto Pereira- mat. 19.219, propriedade de 
Alfredo Ribeiro da Silva. 

05 • CARACTERÍSTICAS DO TERRENO: • Formato irregular e sem benfeitorias. 

06 - MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES: - A medição inicia-se no ponto 06A 
(coordenadas (N= 7.437.468,1830; E= 418.892,3069- Datum: Córrego Alegre), situado 
na Propriedade de Sergio Augusto Pereira- mat. 19.219, divisa com a propriedade de 
Luiz Kobaiashi; deste segue, no sentido anti-horário, com azimute de 76°30'48" e 
distância de 4,00m, confrontando com a propriedade de Luiz Kobaiashi , até o 
ponto 068; neste deflete à esquerda e segue com azimute de 348°25'56" e 
distância de 51,61m, confrontando com a área remanescente de Propriedade 
de Sergio Augusto Pereira- mat. 19.219, até o ponto OBA; neste deflete à esquerda 
e segue com azimute de 258°24'37" e distância de 4,00m, confrontando com a 
propriedade de Alfredo Ribeiro da Silva, até o ponto 088; neste deflete à esquerda e 
segue com azimute de 168°25'56" e distância de 51 ,74m, confrontando com a 
Propriedade de Sergio Augusto Pereira- mat. 19.219, até o ponto inicial 06A, fechando 
o perímetro. 

STA INÊS lll_SABESP _SERGIO.DOC 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
SECRETARIA DE OBRAS 

ASSESSORIA DE PROJETOS E ORÇAMENTOS 

07 - ÁREA TOTAL: - O perímetro descrito perfaz uma área de 206,70m2 (duzentos e 
seis metros quadrados e setenta decímetros quadrados). 

Secretaria de Obras, 18 de dezembro de 2014. 
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Ponto Azimute DlstOncla 

06A-06B 78"30'48" 4,00m 

06B-08A 348"25'56. 51.61m 

08A-08B 258'24'37" 4.00m 

08B-08A 168'25'58" 51.74m 
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